
Parecer e Anteprojeto da Reforma Administrativa

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

OFÍCIO N9 1.103 

Em 6 de dezembro de 1962

X-/ xcelentíssimo Senhor Presidente do Conselho de Ministros.

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência meu Parecer n9 F-4, sôbre a Reforma Administrativa.

Valendo-me da oportur..;dade, rogo se digne Vossa Exce- 
encia, se for o caso, mandar comunicar-me a decisão final que 
nele fôr proferida, a fim de que seja anotada ao pé das cópias 

mesmo, para constar da publicação oficial determinada pelo 
art. 11 do Regulamento do Gabinete do Consultor Geral da Re­
pública, aprovado pelo Decreto n9 41.249, de 5 de abril de 1957.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos de estima e consideração. —  Gilvan de Queiroz, 
Consultor Geral da República em substituição.

Assunto: Reforma Administrativa —  Estrutura do Poder 
c-xecutivo —  Centralização do Planejamento, coordenação e con­
trole -— Descentralização da execução.

PARECER

Número de Referência: F-4.
Nenhuma dúvida existe que a máquina da administração fe­

deral vem-se revelando incapaz de realizar em plenitude os ob;e- 
tlV0s do poder público.

Ninguém ignora as dificuldades insuperáveis, com as quais 
se defronta o administrador, na prática da execução do serviço 
Pa‘ *i_co • Nos últimos an^s o País viu-se envolvido em revolução 
econômica e política de grandes proporções.

'Modificaram-se as exigências do povo e a partici­
pação do Estado foi reclamada em muitas atividades que 
tinham sido, até então, zelosamente reservadas à iniciativa 
privada.



O apêlo à intervenção estatal tem sido a solução 
clássica para as dificuldades que periodicamente afligem 
c.s diversos setores d? vida eco.iômica do Pais.

demasiado conhecida, e dispensa, portanto, maio­
res explicações, a tendencia natural do Estado moderno 
para a ampliaçao de suas funções. Além disso, no Bra­
sil, ao contrario do que ocorre em outros paises, os in­
teresses privados, com freqüência, reclamam e exiuem a

a  p r o ,e ç s °  ° u  •

Essa incapacidade das organizações privadas de re­
solver os seus próprios problemas sem o auxílio da auto­
ridade governamental é, às vêzes, atribuída ao velho com- 

e^° colomai, ligado às raízes do domínio total da Coroa 
portuguesa em nossas terras. Seria, no entanto, inter­
pretar de modo excessivamente simplista atribuir a uma

se 5^ 0? ^  ° í1Ca dluSf 0SÍçã0 tã0 generalizada para 
privada bras l°' P° Público. Na verdade, a economia

cátòalLas S  n3; PreSa P°r mUÍt° temp° às estruturas capitalistas de outros continentes, vinculada a um reqime

sr r r s ? ' o s  ° b j e t i v ° s eram ^ ^ o s  a o s  P r o -

buscar no ^ * ' estar nacional, tinha necessàriamente de

e o estZúo ̂ r £ran°  °  aP°Í0 Para sua libertaçãostimulo para seu crescimento. 

vitávcl0'  ° “a °  lad°' °  dese”™l™ ento desigual _  lne.

z : : i. -  i r PT r nô”,icos ã L
e«le. pela variedaVeAompkxfdaTe e" p e S S d T d '

a r â . i s F a s

vindicações sociais e doe anc»- consciencia das rei- 
condições de vida. * 10S ^erais Por melhores

O dilema irrecorrível —  necessirlarí» a*. • 
tos a longo têrmo para atender ao S  i .in''estimen- 
nômico, versus b a L  r , 7  desenvolvimento eco-

dual —  cria para o Estado '^ ^  -C popupanÇa indivi-

que se resolve, muitas vêzes em 7 °  Uma perp,exidade 
rios ou diverqentes em nnlv pro9ramas contradito-

sos escassos da renda nacional. multanca pdla «*ur-



O resultado, no que toca à estrutura administrativa 
do governo federal, foi a criação de uma grande varie­
dade de serviços, departamentos e organismos, obede­
cendo a diferentes sistemas de supervisão e funcionando 
segundo regimes juridicos e institucionais os mais diver­
sos. De tempos em tempos, fazem-se tentativas de siste- 
matização, embora cm muitos casos a fôrça da inércia, a 
reação dos interesses contrariados e a falta de um estudo 
geral dos males da administração tenham contribuído para 
frustrar os anseios por uma reforma administrativa de 
base”.

“Surge, então, a pergunta inevitável —  o que re­
formar?

Para esta indagação fundamental há, fàcilmente, 
dezenas de respostas possíveis. Tôdas elas podem ser 
resumidas em três apenas: reformar a estrutura, refor­
mar o funcionamentG, reformar os homens. Esta última 

implica naturalmente numa revolução da psicologia do 
funcionário, da sua atitude para com o público, numa 
transformação de ordem espiritual a ser operada paula­
tinamente e que escapa, evidentemente ao âmbito dêste 
projeto.

No que se refere à parte propriamente estrutural da 
administração o objetivo essencial é assegurar uma dis­
tribuição mais harmoniosa das atividades do Estado, 
agrupando-as pela similitude dos seus objetivos, redu­
zindo a um número razoável os contatos diretos do Pre­
sidente da República, do Presidente do Conselho de M i­
nistros e do próprio Conselho de Ministros, simplifi­
cando o campo de ação de cada Ministério e assegu­
rando uma coordenação adequada de tôdas as unidades 
do sistema.

O  princípio dominante de nova distribuição admi­
nistrativa, entre os dezessete ministérios, foi da seme­
lhança de objetivos, agrupando-se, no mesmo Ministério 
os departamentos e serviços cujas atividades estão mais 
estreitamente relacionadas entre si. Procurou-se, sobre­
tudo, obter coerência e harmonia entre os objetivos dos 
órgãos integrantes de cada Ministério, o que tornará 

mais fácil e eficiente a ação do Ministro responsável.

O  projeto não tem a pretensão de oferecer uma 
solução perfeita, cientifica, inatacável, ao problema da 

distribuição dos órgãos administrativos na estrutura mi­
nisterial. Seria ridículo e pouco realista.



Evidentemente, pode-se discutir se este ou aquele 
serviço ou Departamento deveria pertencer a tal ou qual 
Ministério. A repartição dos departamentos e das ati­
vidades governamentais entre Ministérios foi sempre em 
todos os paises, assunto a respeito do qual jamais se 
conseguiu obter absoluta concordância de opiniões”.

As atividades de planejamento, coordenação e controle são 
defendas ao Ministério do Desenvolvimento do Planejamento que 
também cuidara da execução politica desenvolvimentista regional 

A  ™ ,A,s .tare âs tipicamente executivas são deferidas aos 
demais Ministérios, de acôrdo com suas atividades específicas.

Pr° jet.° Í0i elaborado por esta Consultoria Geral da Re­
publica, que_ tomou como referência as pesquisas levadas a efdto

mas eTcauTa T  ™  ^  “  1?51, n0S °bjCtÍV0S das refor' mas_em causa. A maioria das conclusões a que cheqou ess-i cn
m.ssao Io, adotada neste trabalho. Apenas houvê  as necessárias'
adaptações aos novos tempos, eis qne são passados longos onze

parteAd°a Dirc<;lr'Ge,a“ d,' DeparSmento Ad* "provas6cs Por 
viço Público e do Ministro CebÓ f Í  d° S“ '

dos resuhadM “deste^reT* “" " í  expe,:la,lva em ‘™no 

nhamos i lu £ s  Sb™ “e N5° « '
ela não resolverá de ve>? j  e conse9uencias;

nais, nem t°az em seu S , „  9'M<leS ,pr°blemM 

çuldades com q„e nos d e f l « m “o "  di,Í'
duvida, o Govêrno í equipara, sem

-  seus programas de tase necessário^ a o * ^ '3 '  " PUfa 
nômico e ao bem-estar b r a S ? °

Apresento a Vossa Excclêncía n fmk il 

lhando ser o mesmo submetido ao sune^ aneX°' aconse'
Congresso Nacional. ’° r pronunciamento do

Esta a minha opinião, salvo melhor juízo.

Brasília, 6 de dezembro de 1962 __ C;i j  ^

Consultor-Geral da República em substituição. Qucfr°2'



r e f o r m a  a d m in is t r a t iv a  

(Anteprojeto)

O  Congresso Nacional decreta:

Art. 1? A estrutura administrativa do Poder Executivo é 
constituída dos seguintes órgãos diretamente subordinados ao Pre­
sidente da República e ao Conselho de Ministros:

I —  Secretaria da Presidência da República e do Con­
selho de Ministros

II —  Consultoria Geral da República
III —  Conselho de Segurança Nacional
IV  —  Conselho Nacional de Economia
V  —  Estado Maior das Fôrças Armadas
V I —  Departamento Administrativo do Serviço Público

V II —  Ministério do Desenvolvimento e do Planejamento
V III —  Ministério do Abastecimento

IX  —  Ministério da Aeronáutica
X  —  Ministério da Agricultura e Pecuária

XI —  Ministério das Comunicações
X II —  Ministério da Educação, Ciência e Cultura

X III —  Ministério da Fazenda

X IV  —  Ministério da Guerra

X V  —  Ministério da Indústria e Comércio 

X V I —  Ministério da Segurança Pública e Assuntos Po­
líticos

X V II —  Ministério da Marinha 

X V III —  Ministério de Minas e Energia 

X IX  —  Ministério da Previdência e da Assistência Social 
X X  —  Ministério das Relações Exteriores 

X X I —  Ministério da Saúde Pública 

X X II —  Ministério do Trabalho 

X X III —  Ministério dos Transportes

i —  s e c r e t a r ia  d a  p r e s id ê n c ia  d a  r e p ú b l ic a  

e  d o  c o n s e l h o  d e  m in is t r o s

29 A Secretaria da Presidência da República e do Con­
selho de Ministros tem a seu cargo:

. a ) a assistência ao Presidente da República, ao Primeiro- 
mistro e ao Conselho de Ministros nos atos de gestão, na 

a m̂ n*stração dos negócios públicos e no recebimento e enca­
minhamento dos processos e demais papéis submetidos às suas 
deliberações;



b) o preparo e execução de todos os atos decorrentes de 
ordens e decisões do Presidente da República, do Primeiro-Minis­
tro e do Conselho de Ministros;

M inistro aoS í  ** RePúblic*> do Primeiro-
miíitares- Conselho de Ministros com autoridades civis e

d) a segurança do Presidente da República, do Primeiro- 
Ministro e demais membros do Conselho;

w  ^  8DiePreSeí Çâ0 dVÍl e miHtar do Presidente da Repú­
blica, do Primeiro-Ministro e demais membros do Conselho.

r  3j  tx SeCretaria da Presidência da República e do
Conselho de Ministros compreende:

a) Gabinete Civil;
b) Gabinete Militar.

SeJtãrio  da Prudência 

na,

11, t; T ò ScCrC,aria da Pcesidência da República e do Co-i
" I  ?  A m ‘mStr0S 'nc lu" á  en ,te  « s ó rgãos L  D eoarta" 
mento de Planejamento e Coordenação.

ii c o n s u l t o r ia  g e r a l  d a  r e p ú b l ic a

Art. 4* A Consultoria Geral da República incumbe:

a) o assessoramento superior do Poder Executivo n-, 
concerne aos assuntos legislativos políticos . que 
jurídicos; ’ ’ ociais, econômicos e

b) o estudo e sugestões ao Poder Executivo - u- 

de sua competência, de medidas reclamadas pelo “  toésse pObteo

1 arágrafo único. A Consultoria incluirá entre oc - - 
um Departamento de Planejamento e Coordenação ° r9a°S

III —  c o n s e l h o  d e  s e g u r a n ç a  n a c io n a l

o estudo d5:  \T' T °
notadamente: 9urança nacional e,

do Pais; “  <,“ CS,ÕeS at,nentes “  ^  que interessam á defesa



b) o controle da abertura de vias de comunicações, da ins­
talação de meios de transmissão e da construção de pontes e es­
tradas internacionais;

c) a fiscalização de indústrias que interessam à defesa do 
País.

Art. 69 O Conselho de Segurança Nacional compreende:

a) Comissão Especial da Faixa de Fronteiras:

b) Comissão de Estudos;

c) Secretaria Geral;

d) Departamento de Planejamento e Coordenação (a or-
ganizar)

IV —  CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA

Art. 7<? O  Conselho Nacional de Economia tem a seu cargo
o estudo da vida econômica do País em todos os seus aspectos e,
notadamente:

a) as diretrizes da política econômica nacional interna ou 
externa;

b) as medidas e sugestões relativas ao aumento, à melhoria 
da produção nacional e à elevação do nível de vida da população;

c) os problemas e assuntos de natureza econômica, subme­
tidos a sua apreciação pelo Congresso Nacional, pelo Presidente 
da República e pelos Ministros de Estado.

Art. 8? O  Conselho Nacional de Economia compreende:

a ) Conselho Pleno;

b) Departamento Econômico;

c) Departamento de Planejamento e Coordenação (a orga­
nizar) ;

Serviço de Documentação e Divulgação;

e) Serviço de Administração.

V —  ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 9? O  Estado-Maior das Fôrças Armadas tem a seu 
cargo o preparo das decisões relativas à organização e emprego 
em conjunto das fôrças de terra, mar e ar, é, notadamente:

fl) o estudo e controle da execução dos planos das Fôrças 
Armadas na paz e na guerra;

b) a mobilização tolal da Nação para a guerra.



Art. 10. O Estado-Maior das Fôrças Armadas, além das 
Seções de Estado-Maior, compreende:

a) Gabinete;

b) Chefia do Serviço de Assistência Religiosa;

c) Escola Superior de Guerra;

d) Departamento de Planejamento e Coordenação (a or­
ganizar).

VI —  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO

Art. 11. O Departamento Administrativo do Serviço Pú­
blico tem a seu cargo o estudo das repartições e serviços públicos 
a fim de assegurar-lhes organização e métodos de trabalho efi­
ciente e econômicos e, notadamente:

a )_ a orientação e fiscalização do pessoal civil, na Admi- 

d^scentralizadafimC dc forma

b) o estudo e administração dos sistemas de classificação 
e remuneraçao de cargos e funções, seleção de candidatos a 
cargo e funções dos órgãos do Poder Executivo, aperfeiçoa­
mento, adaptação e readaptação dos servidores civis;

c) a revisão de projetos e orçamentos relativos à constru­
ção de edifícios públicos e à aquisição dos respectivos equioa- 
mentos; F

d) a elaboração da proposta orçamentária anual do Poder 
Executivo de acôrdo com as determinações do Presidente da Re­
pública;

e) a colaboração, quando solicitada, no estudo e aperfei­
çoamento dos serviços administrativos dos Estados, Municípios" e 
entidades da administração indireta;

/) a fixação de padrões e especificações do material para 
uso nos serviços públicos.

Art. 12. O Departamento Administrativo do Serviço Pú­
blico compreende:

a) Divisão de Planejamento e Coordenação (a organizar)*
b) Lhvisao de Edifícios Públicos;

c) Divisão do Material (transferida do Departamento Fe­
deral de Compras e a reorganizar);

d) Divisão de Orçamento e Organização;
e) Divisão de Regime Jurídico do Pessoal;
/) Divisão de Classificação de Cargos;
g ) Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento;
h) Escola de Serviço Público;



i) Serviço de Administração;
j) Serviço de Documentação;
k) Comissão de Acumulação de Cargos.

v ii  —  m in is t é r io  d o  d e s e n v o l v im e n t o  e  d o  p l a n e j a m e n t o

Art. 13. O  Ministério do Desenvolvimento e do Planeja­
mento tem a seu cargo a execução do planejamento das ativi­
dades do Govêrno Federal, no campo . Social e Econômico, em 
consonância com os objetivos do desenvolvimento geral do País 
e, notadamente:

a) o estudo e a aprovação de planos e programas do de­
senvolvimento econômico nacional e de melhoria das condições de 
vida da população do Pais;

b) a coordenação das atividades dos diversos setores da 
administração federal;

c) o planejamento e a execução da política do govêrno fe­
deral no que concerne à valorização, recuperação e desenvolvi­
mento regionais e outros planos de política interior que venham a 
ser estabelecidos;

d) a coordenação dos planos regionais interiores e a inte­
gração dos mesmos nos planos das atividades nacionais:

e) as obras e serviços de defesa contra as inundações e 
combate aos efeitos das sêcas nas regiões do País sujeitas a êsse 
flagelo, amparo às populações atingidas e promoção da melhoria 
de seu nível de vida;

[) as obras de saneamento em todo o território Nacional;
9 ) o amparo e assistência ao aborígine, protegendo sua 

vida, propriedade e liberdade e promovendo sua integração na 
•comunidade nacional;

n ) a coordenação do sistema estatístico brasileiro e realiza­
ção peródica do recenseamento geral do País;

i) a assistência técnica e financeira aos Municípios para 
execução de serviços públicos locais;

f) a orientação da politica e fiscalização dos bancos insti­
tuídos pela União, visando ao desenvolvimento econômico de 

determinadas regiões do País.

Art. 14. O  Ministério do Desenvolvimento e do Planeja­
mento compreende:

a) Gabinete do Ministro (a organizar);
b) Gabinete do Subscretário (a organizar);
c) Departamento de Planejamento e Coordenação (a orga­

nizar);

d) Departamento de Administração (a organizar);



e) Administrações dos Territórios Federais (transferidas do 
antigo Ministério da Justiça e Negócios Interiores);

[) Departamento de Administração Territorial (em que se 
transforma a Divisão do Interior do Departamento de Adminis­
tração do antigo Ministério da Justiça e Negócios Interiores);

M i„ i ! ,L ST X r t \ £ r a ' 5 f  <*0 antigo

do aL’ goCZ t L N d a T ; , t . . P„ S ? 5° 303 ' nd,0S (" anSferid°

O Superintendência do Plano de Valorização da Amazônia 
(transferido da Presidência da República): 3

P J L c Í  d a X t t M ! '  ^  S5° Fr” C,S“  da

Sudoeste o S é r i d í " d ? p t s f d t o d a l a X t u t a )  F“ " “ ra 

(trans(eridaP da Presidência^a Repúbtea)” 6”'0 d° Nordeste

Ministério da Justiça e° Nl:gódo^íôteriò°L)(“ anSteri(l0 d°  a”liS°

n) Serviço de Documentação (a organizar)-

o) Serviço de Estatística (a organizar).

Art. 15. Ficam sob a jurisdição do Ministério Ar, n  
volvimento e do Planeiam^tr, oe. • mimsterio do Desen- 

uu nanejamento as seguintes entidades:

a) Instituto Brasileiro de Geoarafia o Pof *- *• 
rido da Presidência da República); Estatística (transfe-

l>) Departamento Nacional d? n

(transferido do antigo Ministério da Viação e O b S  p lb lta s ?

c )  Departamento Nacional de OKrac A c

ferido do antigo Ministério da Viação e O b r a s T Z ” l ' ' '8"5-

d) Banco de Crédito da Amazônia;

e) Banco do Nordeste;

Art B.a’'“  Nad0n" ‘ do Envo lv im ento  Econômico, 

nistérió do Desenvolvimento e T ^ ^ r ' ^ 0 d° Ml'

a) Fundação Brasil Central;

b) Fundação Getúlio Vargas.

Art. 17. O Conselho de Desenvolvimento naco 
a estrutura do Ministério do Desenvolvimento e do p L V  ^  
,ue absorverá o acervo material, estudos e pÜÔal d T ’^ ,



VIII —  m in is t é r io  d o  a b a s t e c im e n t o

Art. 18. O Ministério do Abastecimento tem a seu cargo 
a execução da política do Govêrno Federal no que concerne ao 
abastecimento de produtos essenciais ao consumo do povo.

Art. 19. Incumbe igualmente ao Ministério do Abasteci­
mento:

a) determinar a política de financiamento ou de preços 
mínimos para a aquisição de cereais e outros qêneros de produção 
nacional;

b) determinar a política de intervenção do dominio econô­
mico para assegurar a distribuição de produtos essenciais à po­
pulação;

c) determinar a política de comercialização dos gêneros ali­
mentícios essenciais ou em carência e agir como elemento requla- 
dor do mercado;

, determinar a política a ser seguida no armazenamento
cos produtos agropecuários e da pesca e agir como elemento 
regulador do respectivo mercado;

i . determinar a política de incentivo à produção e distri- 
uição dos bens necessários à alimentação do povos;

f) incentivar o desenvolvimento da indústria pesqueira e a 
sua distibuição ao consumo do povo;

9) disciplinar as atividades da caça no território nacional. 

Art. 20. O  Ministério do Abastecimento compreende:

, a) Gabinete do Ministro (a organizar);

®) Gabinete do Subsecretário (a organizar);
c) Departamento de Planejamento e Coordenação (a or­

ganizar);

d) Departamento de Administração (a organizar);
e) Serviço de Documentação (a organizar); 

l)  Serviço de Estatística (a organizar);
.. Comissão Nacional de Alimentação (transferida do an-
l<go Ministério da Saúde).

Art. 21. Ficam sob a jurisdição do Ministério do Abasteci­
mento as seguintes entidades:

/S i f l j  Superintendência N a c i o n a l  do A b a s t e c i m e n t o  

de 26 9 1 %2^ C° m 3 cstrutura<*ao dada pela Lei Delegada n9 5,

b) Comissão de Financiamento da Produção (C.F.P.), com 
estruturação dada pela Lei Delegada n’ 2. de 26-9-1962;

(<; t  T̂ uPer'ntendência do D e s e n v o l v i m e n t o  da Pesca
'^•U.D.E.P.E.).



Art. 22. Ficam sob a orientação e fiscalização da Superin­
tendência Nacional do Abastecimento:

a) Companhia Brasileira de Alimentos;

b) Companhia Brasileira de Armazenamento.

IX —  MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Art. 23. O Ministério da Aeronáutica tem a seu carao a 

S « G0Vêrn° FCderal ^  à aviação civil

atividades* da‘aíação'1 nadonal ^ irig tndo^ ?£S“nt°S relaHvos às 
tivamente; aingmdo-a tecmca e administra­

das com reladoca'

desenvolvimento e r o n ô m S ^ P a f  aV/aça° nacional, visando ao 
da Nação; d° Pa‘S* ° bem-«tar geral e a defesa

civii;d) 3 direÇa° ’ administração e fiscalização da aeronáutica

ternalnaaisff  l Í2cfm% ten toVCd9aaÇã° '  ^  aéreo in~
nais a êles referente”  invenções e atos internado-

[) o fomento da indústria a  ̂
mentação no campo da aeronáutica; mVeStl9ação e da experi- 

9) a execução do Correin A x t  

aerovias nacionas e seus serrv S s AdeCc n ^aCÍOnal e °pera«ão das 
proteção ao vôo e aeroportos; mcaçoes, meteorologia,

Aérea Brasileira, seu° a p a í d L m e m o " 2 _emprê9° da Fôrça 
militar, dos quadros e da tropa. ’ UÇao e adestramento

Art. 24. O Ministério da Aeronái.r 
\ n  l- , ^eronautica compreende-

a) Gabinete do Ministro;

b) Gabinete do Subsecretário-

c) Departamento de Planejamento P j
mzar); ’ nt0 e Coordenação (a orga-

à) Comissão Aeronáutica Brasileira » wt ,

e) Comissão de Desapropriação de Terras '3'0" '
f) Comissão de Estudos Relativos à - x 

ternacional; Navegação Aérea In-

g) Comissão de Promoções;

h ) Conselho da Ordem do Mérito Ai>rn -
i) Diretoria da Aeronáutica Civil; nautico;



/') Diretoria de Engenharia;
k) Diretoria de Ensino;
l) Diretoria de Intendência;
tn) Diretoria do Material;
n) Diretoria do Pessoal;
°) Diretoria de Rotas Aéreas;
p) Diretoria de Saúde da Aeronáutica:
q) Estado-Maior da Aeronáutica;
r ) Serviço de Meteorologia (transferido do antiyo Minis­

tério da Agricultura).

x —  m in is t é r io  d a  a g r ic u l t u r a  e  p e c u á r ia

Art. 25. O  Ministério da Agricultura e Pecuária tem ao 
seu cargo o estudo e a execução da política agrária, agrícola e 
pecuária do Govêrno, competindo-lhe orientar, estimular e fisca- 

^ lizar as atividades rurais no País.

Art. 26. Incumbe, igualmente, ao Ministério da Agricultura 
e ecuária o fomento e a defesa da produção vegetal e animal 
no País e notadamente:

a) o estudo e despacho de todos os assuntos relativos à 
a9ricultura, pecuária, florestas e colonização;

b) o fomento, amparo e desenvolvimento da produção agro- 
]-ccuária em todo o território nacional;

c) a estabilidade econômica da agricultura e da pecuária, 
<i iavés do crédito especializado e outras medidades adequadas;

c0 o fomento da indústria animal através de postos zootéc- 
mços, proteção contra epizootias, estudos e trabalhos da agros- 

ogia e outras atividades ligadas ao aumento e melhoria dos 
rebanhos nacionais;

no P  ̂ ° rê stro de an<mais de raça importados ou nascidos
a] jm^ IS e *̂scalização sanitária da importação e exportação de

sa ■ ° combate as doenças e pragas da lavoura e fiscalização 
uUl a ‘̂a da importação e exportação de sementes e plantas;

9) a pesquisa e experimentação relacionadas com a produ- 
'10 ve9 ctnl e animal, manutenção e fiscalização de estabeleci- 

r• ' l 0S e ensino agrícola e veterinário e fiscalização das pro- 
' s°es de agrônomo e veterinário;

1 a conservação e utilização racional dos solos, conserva-
e reconstituição de florestas, defesa da flora; 

dist ’h ' ’ncent‘vo e orientação da colonização, visando à melhor 
terra- UI^ao da ProPriedade territorial e fixação do homem à



/ as estatísticas e informações sobre a produção veqetal e
animal, consumo, mercado interno e externo, importação e ex-
portaçao, previsões e movimentos de safras, saldos e estoques 
zonas e areas de produção; estoques,

k) a constituição e amparo de sociednrl<»c - -
rurais cooperativas e sociedades de colonização; associaÇ°es 

l )  as atividades de informação prooaaanHa A- i 
de tudo quanto interessar à agricultura à divulgaçao

de exposições nacionais, regionais e locais <\ rcai,zaçao
e de animais e produtos derivados Pr° du'OS “3ricolí,s

p1a„e7a)„doa/ p t l rr d o n% t : , S  e T e ' ?  ^  ^
forma agrária; zendo executar a re-

ag,op"ecuâario“ “ UÇà0 P° ‘í, ia  de fundo federal

^Art. 27. O  Ministério da Agricultura e Pecuária -ompre-enae:

a) Gabinete do Ministro;

b) Gabinete do Subsecretário-
O  Consultoria Jurídica;

e)

/)
Conselho do Fundo Federal Aarr» - 

. Conselho Nacional ComS S L  ® P2fCUatl0:

9) Comissão de Planejamento da P o l ^ A ^ l

Técnica & £  « C- ^ “ ,s,é„cia

n J l  D“ n'°  d'  P1“ “  * Coordenação orga-

/) Departamento de Administração-
■ Departamento de Pesquisas l  P 

nas; as e txperiencias Agropecuá-

/) Departamento de Promoc™ ?\

-,) departamento Econôlc”

n) Departamento de Defesa e Insnecão A

o Departamento de Recursos Naturais r j ,r°PfCuárÍ3;

p) Superintendência do Ensino Agrícola * v ™ '6.151
<l) Serviço de Informação Agrícola- Armário;

r) Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Natío-

0ui»«L1; „ 1̂ e s S“bOrdinadaS a°  Agricultura

a) Banco Nacional de Crédito Cooperativo-
b) Supenntendencia da Política Agrária; ’

ra as se-



c) Universidade Rural de Pernambuco;

d) Universidade Rural do Brasil.

§ 2’ Fica sob a orientação e a fiscalização do Ministério 
a Agricultura e Pecuária a Companhia Nacional de Seguro 

Agrícola.

Art. 28. Os atuais serviços de Meteorologia e de Proteção 
aos ^índios passarão a integrar, respectivamente, os Ministérios 
a aeronáutica e do Desenvolvimento e do Planejamento.

XI —  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Art. 29. O  Ministério das Comunicações tem a seu cargc 
a execução da política do Govêrno Federal relativa aos serviços 
e comunicações e notadamente:

a ) o estudo e despacho de todos os assuntos relacionados 
c°ni as comunicações postais, telegráficas e telefônicas, rádio- 
ccmunicações, rádio de difusão e televisão;

b) os serviços postais;

c) a coordenação, em todo o território nacional, dos ser- 
j  P°stal, telegráfico, telefônico, de rádio comunicação, rádio
L ^ilusão e televisão;

d) a elaboração e execução do Plano Postal-Telegráfico;

e  ̂ ° aperfeiçoamento do pessoal utilizado para execução 
seus serviços;

/) as estatísticas relativas aos assuntos de sua competência.

Art. 30. O  Ministério das Comunicações compreende:

a ) Gabinete do Ministro (a organizar);

b) Gabinete do Subsecretário;

°anizar) ^ epartarnento ^e Planejamento e Coordenação (a or-

ferida^rl ^'om!ssao Executiva do Plano Postal-Telegráfico (trans- 
a o antigo Departamento dos Correios e Telégrafos;

e) Departamento de Administração (a organizar);

n o i d e p a r t a m e n t o  dos Correios e Telégrafos (que se incor- 
P0la a este Ministério);

fj) Serviço de Documentação (a organizar);

') Serviço de Estatística (a organizar);

de 27-8 ^2°)1Sê °  •^ac*ona  ̂ de Telecomunicações (Lei n9 4.117,



Art. 31. Ficam sob a orientação e a fiscalização do Minis­
tério das Comunicações:

a) Fundação Rádio Nacional (em que se transforma a 
antiga Radio Nacional, transferida da extinta Superintendência 
das Empresas Incorporadas ao Patrimônio Naciomlí*

b) Fundação TV Rádio Nacional __ Brasília í\>

transforma a antiga TV Rádio Nacional de Brasília, (Snsferida

f r U r  N a c S r  C'“ dM EmPréS“  “  pí-
XI. -  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA

Art. 32. O Ministério da Educar™ r-  ■ ^  , 
a seu cargo a execução da política do C .‘encia e Cultura tem 
nada com o amparo, a expansão ,  do Gowrno Federal relacio-

e cultura, nos têrmos da Lei' „* 4 ( ^ “ d? on e,duCaçâ°' ciência 
1961, art. 6’ , e notadamente: - de 20 de dezembro de

\ ' * * * * # >  *  rede fe- 
cação, orientação, assis tSa  e L !  estad« ^  de edu-

b) o estudo e despacho de todos^s nanceira: 
com o sistema federal do ensinn ao ■- assuntos relacionados

O) a promoção e c Õ Ô 2 a c L  T ™ ’ letras '  
educação e à cultura em todo o tprr-t—S ativ‘dades relativas à

d) a organização e execuc o H ^  Wdoaah
combate ao analfabetismo com n ca®Panhas nacionais de 
duais e municipais; a oraÇão dos governos esta-

e) o estímulo e amnarn à j

orientação e fiscalização de sua importaSo- ^  ^  didáticos e 

/) a manutenção do sistema fedeS Hn •
9) a orientação e fiscal;,-, - , do ens>no; 

lamentos e normas federais relatfvas a eXeCUÇS° daS ,eis’ rc9u'
h) o incentivo e amparo das ativVl j08" 10' no ^  couber; 

t.f.cas, culturais, cívicas e desportiva ,  educaci°nais, cien- 

e ass,stê”da ~  

tos dt v a l T S r c o do'uma°rt?s"S‘0exw raS’ do“ ” «tos  e obje-
ex'«Mtes no território na­

da

difusão da cultura; centos de educação e de

t ^  a realização de pesauisac «oi j
bio, no País e no exterior sobre assuntos mJjuéritos e intercâm- 

à cultura; assuntos atinentes à educação



m) a proteção às ciências c às artes, conservação, orien­

tação e difusão da cultura científica e artística e promoção da 

investigação científica, tecnológica e histórica;

n ) as estatísticas sôbre as atividades educacionais, cientí­
ficas e culturais do País.

Art. 33. Para o exercício das suas funções, o Ministério 
a Educação, Ciência e Cultura contará com:

l9) órgãos normativos de fixação da política nacional da 
e ucação e amparo à ciência, cultura, recreação e desportos;

2°) órgãos de assessoramento da Secretaria de Estado;

39) representações nos Estados.

Art. 34. São órgãos normativos e de coordenação:

1. Conselho Federal de Educação, com a estrutura e as 

196i°eS estabe êc^ as na Lei n9 4.024, de 20 de dezembro de

2. Conselho Nacional de Ciência;

3. Conselho Nacional de Cultura;

4- Conselho Nacional de Desportos e Recreação:

5. Mesa Coordenadora.

Art. 35. São órgãos de assessoramento:

de l ' |nst*tut° Naiconal de Estudos Pedagógicos, órgão geral 
e P aneÍaiuento do Ministério da Educação, Ciência e Cultura 

nal C'eStuĉ 0’ Pesquisa, experimentação e documentação educacio- 
’ integrado pelos seguintes Departamentos e Centros:

 ̂ ~~ Departamento do Plano Nacional de Educação;

- JF ' Departamento Nacional de Estatística e Documenta­
rão hducacional;

^  Departamento Nacional de Relações com organismos
111 ernacionais e estrangeiros;

caciona] dentro Nacional de Pesquisas e Planejamento Edu-

cacin \ Centros Regionais de Pesquisas e Planejamento Edu- 

de T113 ■ COm sede nas cidades de Belém, Recife, Salvador, Rio 
janeiro, Belo Horizonte, São Paulo e Pôrto Alegre.

asses  ̂ Gabinete do Ministro, órgão de representação social, de 
s°ra^ ent°, administrativo e de assitência jurídica do Minis- 

° da Educação, Ciência e Cultura.



Art. 36. São órgãos administrativos de direção e execução:

D epÍ,amSe lT f s e Grí“ òsda Ed“ aSlÍ0' P' l0S S'9 ui" te

Magistério PrimártoT'”" 1 ^  EdllCi":a0 Elementar e formação do

m  =  t Z a , ddeeEE „ ?SS°,1e Gra“ Méd-
.V  -  Serviço Nacional

V  _  Serviço Nacional de Educação Emendativá
V I _  Serviço Nacional de Material de Enstao

D e p a r ,a m :ra'eaS e ? C  da ^  X  -9uin.es

Físicas e o S S c m ” ' ”10 NaCIOnal dc Pesquisas Matemáticas,

II —  Departamento Nacional de Pesauisa* Rí„ i * •
III —  Departamento Nacional aI  d q Bíologicas;

IV  -  Serviço Naclon^ de pLíuisa Sr aS,S°CiaiS:
V  —  Serviço Nacional X  RiU c Cn°logÍCas:

tifica; 10grafia e Informação Cien-

CientíficõT NaCÍOna' de ^P erfeiçoamento de Pessoal

Departamentos e Serviços:^ CultlIra' lntegrada pelos seguintes

I —  Departamento Nacional de Bibliotecas- 

Nacio" , 7  DeP" ,a" e" to d° PaWmônio Histórico e ftrtlaico

C u „ ' ! á , r  Departam“ !» « « - « a i  de Difusão e Intercâmbio

v  -  Serviço Nacional de Teatro:
V I Serviço Nacional de Música;

VIII -  Serviço Nacional de Letras e Artes.

guintes D^pírSmeiSs?1 ^  Administfa^°- integrada pelos se- 

j '^Departamento de Pessoal;

. . . = c :  dd:  s s z z z s z *

.u s t ,,»  N a c io n : , r E s t u r áptda9̂ :  e„ °N E p Sf ”tó do

a ue integração e umticação das



atividades do M.E.C.C., incumbido de zelar pelo fiel cumprimento 
das deliberações do Conselho Federal de Educação e dos Con­
selhos Nacional de Ciência, de Cultura, de Desportos e Recrea­
ção.

Art. 38. As atividades do Ministério da Educação, Ciên­
cia e Cultura nos Estados, serão exercidas pelas representações 
dos diversos órgãos nacionais do Ministério, integradas em um 
Centro Federal de Educação, Ciência e Cultura, sediado na ca­
pital do Estado.

Art. 39. Ficam sob a jurisdição do Ministério da Educação, 
'-iência e Cultura as seguintes entidades:

a) Conselho Nacional de Pesquisas (transferido da Pre­
sidência da República);

&) Instituto Nacional de Tecnologia (transferido do Minis­
tério da Indústria e Comércio);

c) Instituto Brasileiro de Educação, Ciência e Cultura 
(tiansferido do Ministério das Relações Exteriores);

d) Universidades federais;

e) Fundação Universidade de Brasilia.

Parágrafo único. As instituições ou associações que tenham 
Por objetivo a prestação de serviços educacionais, científicos, cul- 

C desPortivos- desde que tenham sido criados pelo Poder 
úblico ou recebam favores do Estado, ficam sob a fiscalização 

e orientação do Ministério da Educação, Ciência e Cultura para 
c eito de coordenação e unificação das atividades comuns.

XIII   MINISTÉRIO DA FAZENDA

_ Art. 40. O  Ministério da Fazenda tem a seu cargo a exe­
cução da política financeira e fiscal do Govêrno Federal e, nota- 
aamente:

a ) o estudo e despacho de todos os assuntos relacionados 
CC)m a vida financeira do País;

à LI 3 arrecadaÇão e fiscalização das rendas que competirem

c) a centralização das operações financeiras de receita e
espesa e execução dos serviços de contabilidade da União;

. _ ) a administração da dívida pública, interna e externa, da 
Uniao;

Bras^ 3 rea^za<»ao’ no exterior, dos pagamentos do Govêrno

f) a aquisição do material permanente e de consumo desti­
l o  aos serviços civis da União;



g) o controle do mercado monetário, das operações bancá­
rias e de câmbio;

h) a defesa, guarda e conservação dos bens imóveis da 
Uniao;

-■ • 1
i) a compra e venda de títulos federais em Bôlsa;

/) _ a cunhagem de moedas clivisionárias, emissão de valores 
da Umao e sua inuti hzaçao quando tornadas sem aplicação assim 
como verificação da legitimidade ou falsidade dos mesmos; 

l) as estatisticas financeiras e fiscais 

Art. 41. O Ministério da Fazenda compreende:

a) Gabinete do Ministro;

b) Gabinete de Subsecretário;

nizarf; Departament° de P1“ ejamento e Coordenação (a orga-

d) Direção Geral da Fazenda Nacional;
e) Conselho da Política Aduaneira; 
t) Diretoria da Despesa Pública;
g) . Diretoria das Rendas Aduaneiras;

7  Tr lret.oria das Rendas Internas;
'] Divisão do Imposto de Renda;

i) Departamento de Administração (a orqanizar)-
k) Procuradoria Geral da Fazenda Pública;
/) Serviço de Patrimônio da União- 

m) Superintendência da Moeda e do Crédito- 
n Departamento Federal de Compras;

°  ? f  -9f iaS Fiscais do Tesou™ Nacional- p) Alfandegas;

;> “  l f “ ‘S a S „ Eco"om,a e
u) Casa da Moeda;

(’) Conselho de Contribuintes (1’ e 29)-

nistério d a Í É f ò Í E r t S s ) ;  ^  ^  Mi-

x) Conselho Superior de Tarifa; 
y) Laboratório Nacional de Análises- 
*) Conselho de Terras da União;
13.) Serviço de Documentação; 
bb) Serviço de Estatística.

Art. 42. Ficam sob a jurisdição do Ministério da Fazenda-

a) Banco do Brasil S. A .;

b) Caixa de Mobilização Bancária.



Parágrafo único. Até que seja efetuada a reforma bancária, 
rica o Ministério da Fazenda autorizado a contratar com as en­
tidades mencionadas neste artigo a execução de atividades pró­
prias, conforme definidas nesta lei.

Art. 43. Integrarão o plenário da Superintendência da 
Moeda e do Crédito, além dos atuais, os seguintes membros:

a) Ministro do Desenvolvimento e de Planejamento;

b) Ministro da Agricultura e Pecuária.

' Para9ra^° único. Em qualquer caso, fica ressalvado o di-
— Vet° as decisões plenárias, que é exclusivamente conferido 

ao Ministro da Fazenda e ao Ministro do Desenvolvimento e do 
Planejamento.

XIV —  MINISTÉRIO DA GUERRA

Art. 44. O Ministério da Geurra tem a seu cargo a exe­
cução da política do Govêrno Federal referente à defesa da Na- 
Ç‘»o, a garantia dos podêres constituídos, à manutenção de lei e 
oa ordem e, notadamente:

a ) o estudo e despacho dos assuntos relacionados com o
quipamento, mobilização e emprêgo das fôrças de terra;

■ A a coordenação da ação das fôrças de terra com as de-
j  armadas e outras atividades do País, visando à defesa 

total da Nação;

t e n d as. medidas relacionadas com o equipamento do País,
o em vista os interêsses da segurança nacional;

Qráf: ? PrePar°. elaboração e estudo de documentos carto- 
ícos de interêsse militar para o País;

d i . • a,S medidas visando ao aperfeiçoamento das técnicas in- 
«ustriais de interêsse militar para o País;

J )  a manutenção e exploração de fábricas de interêsse para 
a segurança nacional;

da tínn °i ensi”° miIitar- instrução e praparação dos quadros e 
pa do exército ativo e suas reservas.

Art. 45. O Ministério da Guerra compreende:

a ) Gabinete do Ministro;

) S abÍnCte Subsecretário; 

eanizar)- Cpartamento de Planejamento e Coordenação (a or-

r) S ° nSelho Superior de Economia de Guerra;
f) n epartamento Geral de Administração;

\ ePartamento Técnico e de Produção do Exército; 
íretoria-Geral de Engenharia;



h) Diretoria-Geral de Ensino;
i) Diretoria-Geral de Material Bélico;
;') Diretoria-Geral de Pessoal;
k) Diretor-Geral de Remonta;
/) Diretoria-Geral de Saúde;
m) Diretoria-Geral do Serviço Militar;
n) Estado-Maior do Exército;

o) Secretaria-Geral do Ministério da Guerra;
p) Zona Militar do Centro;
q) Zona Militar do Leste;
r) Zona Militar do Norte;
s) Zona Militar do Sul;
z) Exércitos (I, II, III e IV).

de

G J , a 2L Fundação 0 ^ " ' ”' “  '  fiScaliza' ã“ *- Ministério da

XV —  m in is t é r io  d a  in d ú s t r ia  f. c o m é r c io

Art. 46. o  Ministério da Indústria e Comércio ^  
cargo a execução da política econômica do G o S  Fede \ “ “ 

a » industria e ao comércio e, notadameute ‘

a) o estudo e despacho de todos
indústria e ao comércio nacionais; assuntos relativos à

b) o merecimento do nroaressn t ,

Pais e expansão de suas fôrças econômicas * C°mercial do

cados^interno^Externo: C° nSUm° *  nos mer-

d) a modernização e r a c io n a liz a d o  •
todos de produção industrial; lnstrumentos e mé-

e) a proteção da propriedade industrial £

nômica e jurídica, mediante garantia de patentes d ^  CC° ' 
marcas de fábrica e dos direitos dos que contriW mVençao e 
aproveitamento e distribuição de riqueza; Para ° mdhor

f) a promoção dos meios de utilização Hac ;
progresso tecnológico pela indústria nacional; ÇOÊS e do

fj) o controle da importação e da exportação;
h) o controle das operações e do mercado de semiroc 

vados e capitalização; seguros pri-

') as Pesquisas sôbre custos de produção P A;*t u ■ -

inquéritos econômicos visando a diminuição do custo de S °  '
execução das medidas adotadas com êssc objetivo” *

j) a fiscalização das leis metrolóqicas e solnrão A*? 4 - j  
em torno de sua aplicação; -oluçao das dividas



k) o estudo das tarifas aduaneiras e de acordos e tratados 
internacionais, visando ao amparo e proteção da economia na­
cional;

/) as estatísticas comerciais e industriais.

Art. 47. O  Ministério da Indústria e Comércio compre­
ende;

a) Secretaria Geral;
b) Gabinete do Ministro;

c) Departamento de Planejamento e Coordenação (a or­
ganizar) ;

d) Gabinete do Subsecretário;
c) Seção de Segurança Nacional;
f) Secretaria de Indústria;

I —  Departamento Nacional de Indústria;

II —  Departamento Nacional da Propriedade Industrial;
g) Secretaria do Comércio;

I —  Departamento Nacional do Comércio;

II —  Departamento Nacional de Registro do Comércio;

M  —  Departamento Nacional de Seguros Privados e Ca­
pitalização .

Centro de Estudos Econômicos.
Departamento de Administração.
Instituto Nacional de Pesos e Medida.

Delegacias Estaduais da Indústria e do Comércio.

Parágrafo único. São jurisdicionadas pelo Ministério da In­
dústria e Comércio as seguintes entidades:

a) Instituto Brasileiro do Café;
b) Instituto Nacional do Mate;
c) Instituto do Açúcar e do Álcool;
d) Instituto Nacional do Pinho;
e) Instituto Brasileiro do Sal;
/) Instituto de Resseguros do Brasil;
ff) Companhia Siderúrgica Nacional;
b) Fábrica Nacional de Motores;
0 Companhia Nacional de Álcalis;
/) Comissão Executivo da Defesa da Borracha;
k) Conselho Administrativo de Defesa Econômica.

XVI MINISTÉRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS POLÍTICOS

p ^ rt- O  Ministério da Segurança Pública e Assuntos 
oliticos tem ao seu cargo a execução da política do Govêrno



Federal, visando a manutenção da ordem pública e da sequranca 
interna e, notadamente:

a) o estudo e despacho dos problemas legais de âmbito 
nacional das questões concernentes à cidadania, ao estatuto nes- 
so ’ j OS direitos políticos e às garantias constitucionais e nr? 
paro dos atos respectivos; 1

b) a fiscalização da execução, em todo o País, dos disposi- 
tivos legais relativos ao regime penitenciário;

c) o estudo, elaboração e orientação da execução de planos 
de construção e re orma de estabelecimentos penais dos Estados 
do Distrito Federal e dos Territórios;

d) a execução em todo o território nacional da política ma 
rit.ma, aerea e de fronteiras e colaboração com os Governos do
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g) Departamento de Imprensa Nacional;
h) Agência Nacional;
i) Conselho Nacional de Trânsito;
j ) Arquivo Nacional;
k) Conselho Nacional de Trânsito;
/) Inspetoria Geral Penitenciária;
m) Ministério Público da União;
7?) Ministério Público junto à Justiça do Distrito Federal 

e dos Territórios;
o) Serviço de Documentação;
p) Serviço de Estatística;
q) Conselho da Ordem Nacional do Mérito (transferida 

da Presidência da República).

r) Comissão Permanente do Livro do Mérito (transferida 
da Presidência da República);

Art. 50. Fica sob a jurisdição do Ministério da Segurança 
Pública e Assuntos Políticos a Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 51. São transferidos do antigo Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores para a Prefeitura do Distrito Federal (Bra­
sília ):

a) o Serviço de Trânsito;

b) os Serviços e Quadros da Política Metropolitana;

c) os Serviços e Quadros do Corpo de Bombeiros;

d) os Serviços de Presídio e de Penitenciária locais;

e) o Conselho Penitenciário do Distrito Federal;

f) os Serviços médico-legais e outros de caráter essencial­
mente locais do atual Distrito Federal.

Parágrafo único. No caso de virem a extinguir-se os Ter­
ritórios Federais pela subseqüente tansformação dos mesmos em 
Estados, os atuais quadros do Ministério Público do Distrito Fe­

deral, da Justiça de Primeira Instância e do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal passarão à Jurisdição da Prefeitura do Dis­
trito Federal.

XVII —  MINISTÉRIO DA M ARINHA

Art. 52. O  Ministério da Marinha tem a seu cargo a exe­
cução da política do Governo Federal referente à defesa naval e, 
notadamente:

a) o estudo e despacho dos assuntos relacionados com o 
equipamento, mobilização e emprêgo das fôrças navais;

b) a execução, fiscalização, controle e coordenação das co- 
rounicações navais;



c) a promoção e orientação de estudos e pesquisas sôbre 
hidrografia, oceanografia, navegação e meteorologia, de interêsse 
para a defesa nacional;

d) a coordenação de sua ação com as demais fôrças arma­
das e com as outras atividades do País, visando à defesa totil 
cia nação;

e) a manutenção de estaleiros e arsenais de interêsse m n  
a detesa naval; *

 ̂ a orientação e execução de todos os ramos de ensino e 
instrução dos quadros e da tropa da Marinha de Guerra e «suas 
reservas.

Art. 53. O Ministério da Marinha compreende:

a) Gabinete do Ministro;
b) Gabinete do Subsecretário;

organLrhePartament° ^  Planejamento e de Coordenação (a

d) Comando Geral do Corpo de Fuzileiros Navais;
e; Conselho de Almirantado;
/) Conselho de Promoções;

g) Diretoria do Armamento da Marinha;
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i) Diretoria de Engenharia Naval-

,) Diretoria de Hidrografia e Navegação:
k) Diretoria de Intendência;
I) Diretoria do Pessoal;

m) Diretoria de Portos e Costas-
n) Diretoria de Saúde Naval;
o) Estado-Maior da Armada;
P Secretaria Geral da Marinha: 

q) nbunal Administativo Marítimo.
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c) o estudo geológico do território nacional e aproveita­
mento das águas subterrâneas;

d) o fomento, amparo e incentivo do aproveitamento in­
dustrial progressivo das fontes de energia hidrelétrica em todo 
o País;

e) a orientação e fiscalização de tôdas as atividades rela-
tivas à mineração e metalurgia no território nacional;

/) a execução e fiscalização dos Códigos de Minas e de
Águas e da legislação complementar;

9) as estatísticas relativas à produção mineral c de ener-
gia;

h) os estudos e planejamento da eletrificação nacional;

i ) a orientação da política nacional referente à energia nu-
clear.

Art. 55. O  Ministério das Minas e Energia compreende:

a) Gabinete do Ministro;

b) Gabinete do Subsecretário;

c) Departamento de Planejamento e Coordenação (a orga-
nizar);

d) Departamento de Administração;

e) Serviço de Estatística;

t) Serviço de Documentação;

9) Departamento Nacional da Produção Mineral;

h ) Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica;

i) Conselho Nacional de Minas e Metalurgia;

i) Conselho Nacional de Petróleo;

k) Comissão de Exportação de Materiais Estratégicos.

Art. 56. Ficam sob a jurisdição do Ministério das Minas e
Energia as seguintes entidades:

a) Companhia Vale do Rio Doce S. A .;

b) Companhia Hidrelétrica do São Francisco. Sociedade
Anônima;

c) Centrais Elétricas Brasileiras S. A . (Eletrobrás);

d) Petróleo Brasileiro S. A . (Petrobrás);

c) Comissão Nacional de Energia Nuclear;

n Comissão Executiva do Plano do Carvão Nacional;

g) Companhia de Eletricidade do Amapá;

h) Companha de Eletricidade de Manaus.

Art. 57. A Comissão Permanente de Cronologia passa a 
fazer parte do Departamento Nacional da Produção Mineral.



XIX —  m in is t é r io  d a  p r e v id ê n c ia  e  d a  a s s is t ê n c ia  s o c ia l

Art. 58. O Ministério da Previdência e da Assistência So­
cial tem a seu cargo a execução da política de assistência social 
do Govêrno, a garantia do bem-estar da população e notada- 
mente:

a) o estudo e despacho dos assuntos relacionados com as 
atividades governamentais no setor da previdência e da assistên­
cia social;

b) a coordenação e fiscalização das atividades de previ­
dência e assistência social no País e elaboração de normas regula­
doras dessas atividades;

c) os estudos, inquéritos, pesquisas, formulação e execução 
de programa relativos à melhoria das condições de habitação, 
alimentação e vestuário da população nacional;

d) controle da aplicação dos recursos federais, concedidos 
sob a forma de auxílios e subvenções às entidades que colaborarem 
com a União ou prestarem serviço de interesse público no setor 
da previdência e da asistência social;

c) a assistência, fiscalização e orientação de tôdas as ati- 
yidades pubhcas ou privadas, realizadas „o Pais e pertinentes aos 
fins de sua competência;

f) o amparo, adaptação e recuperação dos ceqos surdos 
mudos, mutilados e outros deficientes; surdos,

_tf) a elaboração do programa e orçamento anual de aDli 
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;) Comissão de Readaptação dos Incapazes das Fôrças 
Armadas (transferida da Presidência da República);

k) Departamento Nacional de Assistência Social (em que 
se transforma o Conselho Nacional do Serviço Social transferido 
do antigo Ministério da Educação e Cultura (a organizar);

l) Departamento Nacional da Criança (transferido do an­
tigo Ministério da Saúde);

m) Instituto Benjamin Constant (transferido do antigo M i­
nistério da Educação e Cultura);

n) Instituto Nacional de Surdo-Mudos (transferido do an­
tigo Ministério da Educação e Cultura);

o) Insttuto Joaquim Nabuco (transferido do antigo M i­
nistério da Educação e Cultura);

p) Serviço de Assistência aos Menores (transferido do 
antigo Ministério da Justiça e Negócios Interiores).

Art. 60. Ficam sob a jurisdição do Ministério da Previdên­
cia e da Assistência Social:

a) Institutos de Aposentadoria e Pensões (transferidos do 
antigo Ministério do Trabalho e Previdência Social);

b) Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Estado (transferido do antigo Ministério do Trabalho e Previ­
dência Social);

c) Serviço de Alimentação da Previdência Social (transfe­
rido do antigo Ministério do Trabalho e Previdência Social);

d) Serviço de Assistência Médico-Domiciliar de Urgência 
(transferido do antigo Ministério do Trabalho e Previdência So­
cial ):

e) Serviço de Assistência e Seguro Social dos Economiá- 
rios (transferido do Ministério da Fazenda);

f) Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais 
(transferido do Ministério da Fazenda);

g) Caixas Econômicas Federais (transferidas do Ministé­
rio da Fazenda).

Parágrafo único. Os serviços da Loteria Federal continua­
rão a ser explorados pelo Conselho Superior das Caixas Econô­
micas Federais.

Art. 61. No prazo de cento e vinte (120) dias a contar 
da publicação desta lei, o Poder Executivo instalará o Instituto 
de Serviços Sociais do Brasil (I.S.S.B.), entidade autárquica que, 
por delegação da União, monopolizará as atividades mencionadas 
na Lei n9 3.807, de 26 de agôsto de 1960, absorvendo os Insti­
tutos e Serviços que as executavam.

Art. 62. Noventa (90) dias após a instalação do Insti­
tuto de Serviços Sociais do Bras l (I.S.S.B.), o Poder Executivo



adaptara a sua estrutura os serviços assistenciais a curgo do Ins- 

Muto Previdência e Assistência dos Servidores do Fitado e 
Serviço de Assistência e Seguro Social dos Economia,io s ceM-a 
lizando toda a atividade de seguro social e assistenc J n ó  Pais' 
em uma unica entidade. 110 Fa!S>

*>

os servidoras das instituições autárquicas que em decorrênria’ 

v X c ia " d e  caS;go sS" Vada ‘  « 'equil

t é r i o t - p t i d i r e t  L ^ S s o c i a l ^ 1" ^  -

a) Fundação Abrigo Cristo Redentor;
b) Fundação Casa Popular;

c) Legião Brasileira de Assistência:
d) Fundação Darcv Vargas;

e) Fundação das Pioneiras Sociais;

t) Fundação de Assistência aos Garimpeiros- 
! Serviço Social de Indústria;

h) Serviço Social do Comércio;

5 Í"viç°o Nacional £ i P;rddÍZa9em h d
*> Ar açs°

Aprendizagem Industr ia l^do^erv^5' ,^° Serviço Kacional de 
Comercia, observarão 1  d i t t o t t " ' í '  A p r e n d ia m  
caçao. devendo ser adaptadas C1  í  T  Nad0nal de £d!- 
planejamento. " coordenadas as normas dêsse

tivo a presção^ de"servi ço ̂ ^oc>'ats° d e 2 S ^  tenham p0r ^  
P Estado ou percebam favores do tCn|íam sido cria-

sob a orientação e a fiscal “ação do M ^  Públicos- «cam 
da Assistência Social para efeito de r n'Steno da Previdência e 
atividades comuns. de coordenação e unificação de

XX -  MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

cargo a e x e c u S o ^ T S ic f  ’m e ío f l, «■  » »
notadamente: 01 de Governo Federal e

e garantia dos direitÍs^rS íerÍseT^Q1 B à Proteção
juntos aos Estados estrangeiros; BtaSl1 C do* brasileiros



b) o estudo dos problemas relacionados com a participação 
do Brasil em programas internacionais de assistência técnica;

c) a orientação e superintendência dos serviços diplomático 
e consular da Nação;

d) a negociação de acordos comerciais, tratados, conven­
ções, protocolos e quaisquer convênios internacionais;

e) a participação do Brasil em organismos, congressos e 
conferências internacionais;

f) a representação da administração brasileira no exterior, 
no que concerne aos interêsses de propaganda e informação co­
merciais, assuntos de imigração e quaisquer outros que digam 
respeito ao fiel desempenho dos serviços públicos.

Art. 67. O Ministério das Relações Exteriores, com a es­
trutura dada pela Lei n9 3.917, de 14-7-61, compreende:

a) Gabinete do Ministro;
b) Gabinete do Subsecretário;

c) Departamento de Planejamento e Coordenação (a orqa- 
nizar);

d) Secretaria de Estado;
e) Missões Diplomáticas;
/) Repartições Consulares.

§ 1 - 0  Serviço de Propaganda e Expansão Comercial do 
Brasil (S.E.P.R.O.) passa a integrar a estrutura do Ministério 
das Relações Exteriores.

§ 29 Ficam sob a jurisdição do Ministério das Relações 
Exteriores as Entidades Mistas de Cooperação Internacional.

^  Quaisquer órgãos, serviços ou representações ins­
tituídos pelo govêrno no Exterior ficam vinculados, sob a orien­
tação e a fiscalização do Ministério das Relações Exteriores, 
cabendo a êste coordená-los.

Parágrafo único. Excetuam-se das normas dêste artigo a 
Delegacia do Tesouro Brasileiro no Exterior e as missões ou 
comissões de caráter estritamente militar.

xx i —  m in is t é r io  d a  s a ú d e  p ú b l i c a

Art. 69. O Ministério da Saúde Pública tem a seu cargo 
execução da política do Govêrno Federal relativa à elevação 

do nível sanitário da população e, notadamente:

a) o estudo e despacho de todos os assuntos relativos à 
saúae pública;

b) as medidas de conservação ou de melhoria das rondi- 
Çoes sanitárias do País;



c) o amparo, fiscalização e assistência das atividades pri­

vadas no setor da saúde;
d) a coordenação dos esforços oficiais em matéria de saúde, 

higiene e saneamento, inclusive aperfeiçoamento de pessoal es­
pecializado;

e) o inquérito, pesquisas e estudos sôbre assuntos de sua 
competência bem como execução de campanhas de combate e 
endemias e epidemias;

[) as estatísticas sôbre assuntos incluídos no seu campo de 

ação.

Art. 70. O Ministério da Saúde Pública compreende:

a) Gabinete do Ministro;
b) Gabinete do Subsecretário;
c) Departamento de Planejamento e Coodenação (a orga­

nizar);
d) Departamento de Administração;
e) Serviço de Documentação;
f) Serviço de Estatística;
g) Conselho Nacional de Saúde Pública (em que se trans­

forma o antigo Conselho Nacional de Saúde);
h) Departamento Nacional de Saúde;
i) Departamento Nacional de Endemias Rurais;
j) Instituto Oswaldo Cruz.

Art. 71. Fica sob a orientação e a fiscalização do Ministé­
rio da Saúde Pública a Fundação Serviço Especial de Saúde Pu­
blica .

XXII —  MINISTÉRIO DO TRABALHO

Art. 72. O  Ministério do Trabalho tem a seu cago a exe­
cução da política social do Govêrno Federal no tocante à pro­
teção do trabalho e do trabalhador e, notadamente:

a) o estudo e despacho de todos os assuntos relacionados 
com o amparo e proteção do trabalho e garantia dos direitos do 
trabalhador;

b) a fiscalização das leis de proteção ao trabalho e de orga­
nização sindical;

c) a organização do plano de aplicação do Fundo Social 
Sindical, expedição de normas reguladoras e fiscalizadoras dessa 
aplicação;

d) o fomento e incentivo da sindicalização, mediante pro­

paganda e divulgação de suas vantagens, realização de curso de 
preparação e orientação e prestação de tôda assistência aos sindi­
catos;



e) a coordenação da oferta e procura de trabalho, manu­
tenção de cadastros da mão-de-obra e promoção da instalação de 
escritórios e agências de colonização;

/) a promoção de medidas relativas à manutenção do plano, 
emprêgo e elevação do nível de vida dos trabalhadores;

g) a recreação operária, manutenção de creches, centros de 
assistência médica e de elevação do nível cultural dos trabalha­
dores;

h) o fomento da poupança, do espírito associativo e da or­
ganização cooperativista dos trabalhadores;

i) a elaboração e divulgação da estatística sôbre a matéria 
de sua competência.

Art. 73. O  Ministério do Trabalho compreende:

a) Gabinete do Ministro;
b) Gabinete do Subsecretário;

c) Departamento de Planejamento e Coordenação (a orga­
nizar );

d) Departamento de Adiminstração;
e) Serviço de Documentação;
[) Serviço de Estatística;
g) Departamento Nacional do Trabalho;
h) Serviço de Enquadramento Sindical (em que se trans­

forma a antiga Comissão do Enquadamento Sindical):

i) Serviço Técnico de Orientação Sindical ( em que se trans­
forma a antiga Comissão Técnica de Orientação Sindical);

j) Serviço de Impôsto Sindical (em que se transforma a 
antiga Comissão do Impôsto Sindical);

/c) Serviço do Salário Mínimo (em que se transformam as 
antigas Comissões de salário-mínimo);

/) Serviço de Legislação Social (em que se transforma a 
antiga Comissão Permanente de Direito Social);

m) Delegacias Regionais do Trabalho;

n) Delegacias do Trabalho Marítimo.

Parágrafo único. As unidades administrativas supramencio- 
nadas integravam o antigo Ministério do Trabalho e Previdência 
Social).

Art. 74. Ficam sob a jurisdição do Ministério do Trabalho 
os seguintes órgãos:

a) Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade;
b) Conselhos Federal e Regionais de Economistas Profissio­

nais;

c) Conselhos Federal e Regionais de Medicina;



d) Conselhos Federal e Regionais de Engenharia e Ar­
quitetura;

e) Conselhos Federal e Regionais de Química.

Art. 75. Fica sob a orientação e fiscalização do Ministério 
do Trabalho a Fundação Rádio Mauá.

XXIII —  MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Art. 76. Ao Ministério dos Transportes cabe a execução da 
política do Govêrno visando à melhoria e à ampliação do sistema 
de transportes do País e, notadamente:

a) o estudo e despacho de todos os assuntos relativos à 
manutenção, ampliação e aperfeiçoamento dos meios de transporte 
fluviais, rodoviários, ferroviários e marítimos do País;

b) o estudo das questões econômicas, financeiras, comer­
ciais e técnicas referentes às atividades de transporte no território 
nacional:

c) o controle, fiscalização e orientação do aparelhamento e 
exploração dos portos e vias d'água do País, no que se refere às 
condições de navegação, marítima ou interior;

d) a administração e superintendência do sistema ferroviá­
rio e das demais emprêsas de transporte terrestre ou marítimo 
incorporadas ao patrimônio nacional;

e) o controle da aplicação dos recursos federais concedidos 
a autarquias e a outras entidades públicas ou privadas para a 
prestação de serviços ou cumprimento de programas telativos 
a transportes;

f) a fiscalização dos serviços públicos de transportes con­
cedidos pelo Govêrno Federal a particulares;

g) a administração do fundo rodoviário nacional:
h) a execução dos planos rodoviários, ferroviários e de via- 

ção nacional;
i) as estatísticas relativas aos transportes.

Art. 77. O  Ministério dos Transportes compreende:

a) Gabinete do Min;stro (a organizar);

b) Gabinete do Subsecretário (a organizar);
c) Departamento de Planejamento e Coordenação (a orga­

nizar);
d) Departamento de Administração (em que se transforma 

o antigo Departamento de Administração, do extinto Ministério 
da Viação e Obras Públicas);

e) Serviço de Documentação (a organizar);
/) Serviço de Estatística (a organizar);
g) Comissão do Plano Geral de Viação Nacional.



Art. 78. Ficam sob a jurisdição do Ministério dos Trans­
portes os seguintes órgãos:

a) Departamento Nacional de Estradas de Ferro;
b) Departamento Nacional de Estradas de Rodagem;
c) Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais (au­

tarquia em que se transforma o antigo Departamento Nacional de 
Portos, Rios e Canais);

d) Rêde Ferroviária Federal S. A .;
e) Navegação Brasileira S. A . (Navebrás) (a organizar);
/) Portos Brasileiros S. A . —  (Portobrás) (a organizar);
g) Contadoria-Geral dos Transportes;
h) Instituto da Marinha Mercante (em que se transforma 

a antiga Comissão de Marinha Marcante).

Art. 79. Até serem constituídas as emprêsas. Navegação 
Brasileira S. A . (Navebrás) e Portos Brasileiros S. A . (Porto­
brás), as emprêsas de Navegação e os portos nacionais, explo­
rados ou administrados diretamente ou indiretamente pela União 
Federal permanecerão nas atuais situações jurídico-administra- 
tivas.

Parágrafo único. Instituídas as referidas emprêsas estatais 
os serviços em causa adaptar-se-ão à nova situação jurídica, 
ressalvado o direito funcional do pessoal permanente que passará 
a integrar quadro extinto no Ministério dos Transportes.

Art. 80. No prazo de cento e vinte (120) dias, a contai 
da publicação desta lei, a Rêde Ferroviária Federal S. A. pro­
videnciará a incorporação do patrimônio da Estrada de Ferro 
de Ilhéus.

Parágrafo único. Os funcionários do quadro permanente 
dessa ferrovia, na data da incorporação, passarão a integrar qua­
dro extinto no Ministério dos Transportes.

d is p o s iç õ e s  g e r a is

Art. 8i. O  Govêrno providenciará a extinção da Superin­
tendência das Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio Nacional no 
prazo e cento e vinte (120) dias a contar da publicação desta lei.

§ l 9 A Rádio Nacional e a TV-Rádio Nac onal de Brasília 
serão transformadas em fundação sob a orientação e fiscalização 
do Ministério das Comunicações.

§ 29 Os Armazéns Frigoríficos ficam transferidos à admi­
nistração da Superintendência Nacional do A b a s t e c i m e n t o  
(S.U.N.A.B.) —  Ministério do Abastecimento —  para posterior 
incorporação à Companhia Brasileira de Armazenamento.



§ 39 Os bens, créditos e débitos da extinta Superintendên­
cia das Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio da União ainda não 
liquidados na data prevista neste artigo serão transferidos ao M i­
nistério da Indústria e Comércio, que providenciará a apuração, 
liquidação e final recolhimento de saldos, se fôr o caso, ao Te­
souro Nacional.

§ 49 O  pessoal permanente da Superintendência terá o tra­
tamento previsto na legislação em vigor.

§ 5? Em igual prazo e sob os mesmos critérios, o Govêrno 
promoverá a liquidação da Sociedade Colonizadora Hanseática, 
Limitada.

Art. 82. A Comissão de Classificação de Cargos (C.C.C), 
passa a integrar a estrutura da Consultoria-Geral da República, 
no nível das assessorias, competindo-lhe as atribuições conferidas 
pela Lei n9 3.780, de 12-7-60.

Art. 83. Os serviços públicos de caráter meramente local 
passarão, na data da publicação desta lei, à jurisdição da Pre­
feitura do Distrito Federal.

§ l 9 No prazo de cento e vinte (120) dias a contar da 
publicação desta lei, a Prefeitura do Distrito Federal instalará 
os serviços locais do Registro de Comércio (Junta Comercial) e 
da Bôlsa de Valores, que ficarão sob a sua jurisdição.

§ 29 Os serviços federais que servem como registros de co­
mércio e que funcionam, em Brasília, desde a data da mudança 
da Capital, passam ao patrimônio da Prefeitura do Distrito Fe­
deral, que destinará o respectivo acêrvo a ser incorporado ao 
Registro de Comércio (Junta Comercial) a ser criado na nova 
Capital do País.

Art. 84. Haverá na sede de cada Ministério:

a) uma Delegação do Tribunal de Contas;

b) uma Contadoria Seccional da Contadoria-Geral da Re­
pública;

c) uma Tesouraria.

Art. 85. Em cada Ministério, a Tesouraria ficará subordi­
nada ao respectivo Departamento de Administração ou órgão 
correspondente.

Art. 86. As Delegações do Tribunal de Contas, Contado- 
rias Seccionais e Tesourarias serão instaladas dentro do prazo 
de 30 dias contados da publicação desta lei.

Art. 87. A Delegação do Tribunal de Contas junto a cada 
Ministério terá por função acompanhar a execução orçamentária



pelo exame dos balancetes financeiros mensais, organizados pela 
Contadoria Seccional respectiva.

§ l 9 A tomada de contas dos diversos responsáveis será 
feitc^ em cada Ministério, pela respectiva Delegação do Tribunal 
de Contas, que procederá ao exame, em cada mês, dos compro­
vantes de despesas, e documentos respectivos. Qualquer irregula­
ridade será comunicada ao respectivo Ministro de Estado e ao 
Presidente do Tribunal de Contas.

§ 29 A Delegação do Tribunal de Contas junto ao Minis­
tério da Fazenda exercerá, em relação à Presidência da República, 
ao Conselho de Ministros, órgãos a elas diretamente subordina­
dos, ao Congresso Nacional e ao Poder Judiciário as atribuições 
previstas neste artigo.

Art. 88. A Contadoria Seccional junto a cada Ministério 
terá a seu cargo a organização dos balancetes mensais, financeiros 
e patrimoniais, assim como dos balanços anuais destinados à Con- 
tadoria-Geral da República.

Art. 89. A Tesouraria de cada Ministério terá a seu cargo 
efetuar os pagamentos à conta dos créditos orçamentários e adi­
cionais distribuídos ao respectivo Departamento de Administração 
e realizar outras operações financeiras definidas no regimento.

§ l9 O  Poder Executivo expedirá um regimento padrão para 
as Tesourarias dos Ministérios e fixar-lhes-á a lotação dos atuais 
tesoureiros e tesoureiros-auxiliares do serviço público federai.

§ 29 Serão efetuados pela Tesouraria do Ministério da Fa­
zenda os pagamentos correspondentes às despesas do Congresso 
Nacional, do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas, da Pre­
sidência da República, do Conselho de Ministros e dos órgãos 
a elas diretamente subordinados.

Art. 90. As Delegações do Tribunal de Contas e as Con­
tadoras Seccionais da Contadoria-Geral da República, junto aos 
respectivos Ministérios acompanharão, no âmbito das próprias 
ccmpetencias, a execução orçamentária, a legalidade das despe­
sas, a organizaçao dos balancetes mensais e balanços anuais fi­
nanceiros e patrimoniais, assim como os das autarquias e demais 
entidades paraestatais sob a jurisdição do mesmo Ministério.

J  l ç Igual atribuição lhes é deferida, no que concerne aos 
orgaos sob a orientação e fiscalização, assim como os atendidos 
pela iesouraria do respectivo Ministério.

§ 29 O  Govêrno poderá fazer substituir as Tesourarias das 
entidades autárquicas por Delegações da Tesouraria do respectivo 
Ministério ao qual essas entidades de direito público se acham 
jurisdicionadas.



§ 39 As Delegações da Tesouraria Central serão instaladas, 
absorvendo os bens e o pessoal efetivo com lotação na Tesouraria 
absorvida.

Art. 91. O Ministério da Fazenda providenciará a abertura, 
no Banco do Brasil S. A ., de contas especiais para cada um 
dos Ministérios e órgãos diretamente subordinados à Presidência 
da República e ao Conselho de Ministros, as quais serão movi­
mentadas, por meio de cheques, ordens de pagamento e de supri­
mento, pelos respectivos Ministros de Estado ou dirigentes dos 
referidos órgãos, ou pelas autoridades a que os mesmos delegarem 
competência expressa para êsse fim.

§ l 9 Os suprimentos a crédito dessas contas serão feitos 
pelo Ministério da Fazenda à vista de requisição do Ministro de 
Estado ou dirigentes de órgão diretamente subordinado à Presi­
dência da República e ao Conselho de Ministros.

§ 2? Observados os pressupostos do plano nacional, os M i­
nistros de Estado deverão elaborar, antes do início de cada exer­
cício financeiro, um programa de execução orçamentário especifi­
cando a periodicidade, da distribuição ao Banco do Brasil dos su­
primentos correspondentes à dotação de cada Ministério.

§ 3? Mediante exposição justificada do Ministério do De­
senvolvimento e do Planejamento, o Presidente da República e o 
Presidente do Conselho de Ministros poderão alterar, em qualquer 
época do ano. a periodicidade estabelecida no início do ano finan­
ceiro .

§ 49 Os créditos orçamentários, adicionais ou especiais des­
tinados às entidades, sob a jurisdição ou a orientação e fiscali­
zação dos Ministérios, ficarão sob os critérios mencionados neste 
artigo.

Art. 92. Os Ministérios, entidades jurisdicionadas e órgãos 
diretamente subordinados ao Presidente da República e ao Con­
selho de Ministros, além da discriminação dos créditos constantes 
do respectivo Anexo, do Orçamento-Geral da União, terão orça­
mento analítico, para fins administrativos, aprovado pelo Ministé­
rio do Desenvolvimento e do Planejamento e pelo Presidente da 
República e Presidente do Conselho de Ministros.

Parágrafo único. As alterações do orçamento analítico só 
poderão ser feitas mediante ato expresso das mesmas autoridades.

Art. 93. Créditos orçamentários e adicionais destinados aos 
Ministérios, entidades jurisdicionadas e órgãos diretamente subor­
dinados à Presidência da República e ao Conselho de Ministros, 
consideram-se registrados pelo Tribunal de Contas, para fins de 
utilização imediata da administração pública, à vista da publicação



da verba orçamentária ou dos decretos de sua abertura e distri­
buídos ao respectivo Departamento de Administração ou órgãos 
equivalentes.

§ 1 ’ A redistribuição dos créditos orçamentários e adicio­
nais das Delegacias Fiscais nos Estados ao Departamento Fe­
deral de Compras, à Delegacia do Tesouro Brasileiro no Exterior 
e a qualquer outra repartição pagadora da União, será feita pela 
Diretoria da Despesa Pública, mediante requisição dos Diretores 
dos Departamentos de Administração dos Ministérios e dirigen­
tes de órgãos diretamente subordinados à Presidência da Repú­
blica e ao Conselho de Ministros.

§ 29 O Poder Executivo regulamentará o processo de dis­
tribuição e redistribuição de créditos orçamentários e adicionais, 
de movimentação e suprimento de fundos e de processamento das 
despesas públicas, de forma a se obter a maior celebridade, eco­
nomia e segurança.

Art. 94. Excetuadas as matérias relativas ao julgamento dos 
contratos das aposentadorias, reformas e pensões, o registro do 
ato será a posteriori.

Parágrafo único. Fica ressalvada a possibilidade de deter­
minar a lei outra forma de registro.

Art. 95. O  Presidente da República ou o Presidente do 
Conselho de Ministros poderá ordenar o registro, sob reserva, 
dos contratos a respeito dos quais o Tribunal de Contas não se 
houver pronunciado dentro de trinta dias a partir da entrada do 
pedido de registro na Secretaria do Tribunal.

Parágrafo único. Se o Tribunal de Contas, ao se pronun­
ciar, recusar regstro ao contrato, o Govêrno poderá proceder na 
forma do artigo seguinte.

Art. 96. Nos casos de recusa pelo Tribunal de Contas, de 
registro de contrato, nos têrmos do § 1? do artigo 77 da Consti­
tuição, poderá o Presidente da República ou o Presidente do 
Conselho de Ministros determinar a execução do contrato, até o 
pronunciamento do Conselho de Ministros determinar a execução 
do contrato, até o pronunciamento do Congresso Nacional, salvo 
se a recusa de registro tiver como fundamento a falta de saldo 
no crédito ou imputação a crédito impróprio.

Art. 97. A expedição de ordens de pagamento cabe em 
princípio aos Ministros de Estado e dirigentes de órgãos direta­
mente subordinados à Presidência da República e ao Conselho de 
Ministros, que poderão delegar essa competência mediante ato 
expresso a chefe de serviço ou repartição.



Parágrafo único. Essa delegação de competência será no­
minal, óu então, se referirá ao cargo ou função da autoridade a 
que fôr concedida e prevalecerá independentemente de renovação 
até sua expressa revogação.

Art. 98. As quantias dos empenhos correspondentes a ma­
terial encomendado, serviço ordenado ou executado, cujo paga­
mento não possa ser efetuado dentro do exercício, serão escritu­
radas como despesas efetivadas e levadas a Restos a Pagar, a 
juízo do Ministro de Estado ou dirigente ou órgão diretamente 
subordinado à Presidência da República e ao Conselho de M i­
nistros .

§ l 9 Idêntico regime será aplicado às despesas de obras 
iniciadas mas não concluídas dentro do exercício.

§ 29 Os Diretores dos Departamentos de Administração dos 
Ministérios e os dirigentes de Órgãos subordinados à Presidência 

da República e ao Conselho de Ministros, remeterão à Delegação 

do Tribunal de Contas e à Contadoria Geral da República a 

relação das quantias consideradas como Restos a Pagar, nas con­
dições dêste artigo.

§ 39 Diante da prova de que o material foi recebido, o 

serviço foi executado e a obra foi concluída e aceita e à vista 

das respectivas contas, registradas pela Delegação do Tribunal 

de Contas, serão efetuados os pagamentos sob o título “'Restos a 

Pagar , mediante requisição dos necessários suprimentos ao Te­

souro Nacional, desde que o direito do recebimento não tenha 
incorrido em prescrição qüinqüenal.

Art. 99. Independerá de consulta prévia ao Tribunal de 

Contas a abertura, mediante decreto do Poder Executivo, de 

crédito suplementar ou especial devidamente autorizado pelo Con­
gresso Nacional.

Art. 100. Caberá aos Ministros de Estado e dirigentes de 
órgãos subordinados à Presidência da República e do Conselho 

de Ministros decidir da conveniência da realização de despesas 
pelo regime de adiantamento.

§ l 9 Ao autorizar o regime de adiantamento o Ministro de 

Estado ou dirigente de órgão diretamente subordinado à Presi­
dência da República fixará os prazos de sua aplicação e compro­
vação .

§ 29 Serão fixadas em decreto do Poder Executivo as 

normas a serem obedecidas no caso da execução de despesas pelo 
regime de adiantamento.



Art. 101. Para a aquisição de material e execução de obras 
públicas e de serviços far-se-á:

a) concorrência pública quando o valor de aquisição, da 
obra a executar ou do serviço a empreender, fôr igual ou superior 
a quinhentas (500) vêzes o maior mínimo vigente no País:

b) concorrência administrativa quando êsse valor fôr igual 
ou superior a duzentas e cinqüenta (250) vêzes e inferior a qui­
nhentas (500) vêzes o maior salário-mínimo vigente no País;

c) coleta de preços, entre firmas idôneas nos demais casos.

Art. 102. Caberá ao Presidente da República dispensar a 
realização de concorrência pública ou administrativa, mediante 
proposta justificada do Ministro de Estado ou dirigente de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República, quando o 
exigirem os interêsses da Administração.

Parágrafo único. O  processo de concorrência pública, o da 
administrativa e da coleta de preços, será regulamentado pelo 
Poder Executivo.

Art. 103. Fica o Poder Executivo autorizado a expedir os 
atos necessários à execução da presente lei, inclusive promover 
a fusão, extinção ou reorganização das unidades administrativas 
integrantes ou sob a jurisdição dos Ministérios e órgãos subor­
dinados à Presidência da República e ao Conselho de Ministros, 
respeitadas as disposições desta lei e os limites das dotaçõe orça­
mentárias .

Parágrafo único. Para o estudo de determinados assuntos 
ou para a coordenação de atividades correlatas, fica o Poder 
Executivo autorizado a constituir comissões interministeriais ou 
interdepartamentais.

Art. 104. Fica mantido o regime de contabilidade pública 
e de administração financeira atualmente em vigor para os M i­
nistérios Militares e para o Estado-Maior das Fôrças Armadas.

Art. 105. Os Departamentos de Administração ora criados 
nos Ministérios do Desenvolvimento e do Planejamento do Abas- 
tecimento, das Comunicações e da Previdência e da Assistência 
Social, compreenderão:

g) Divisão de Orçamento;
b) Divisão de Pessoal;
c) Divisão de Material;
d) Divisão de Obras;

e) Serviço de Comunicações:
/) Serviço de Relações Públicas.

§ l 9 Os Serviços de Comunicações, além das seções ne­
cessárias, compreenderão uma Biblioteca.



§ 2:> Os demais Ministérios adaptarão os respectivos De­
partamentos de Administração às diretrizes dêste artigo.

Art. 106. Os Departamentos de Administração dos antigos 
Ministérios da Agricultura, Educação e Cultura, Justiça e Negó­
cios Interiores, Trabalho e Previdência Social, e Viação e Obras 
Públicas, passam, respectimamente, para os novos:

a) Ministério da Agricultura e Pecuária;
b) Ministério da Educação, Ciência e Cultura;
c) Ministério da Segurança Pública e Assuntos Políticos;
d) Ministério do Trabalho;
e) Ministério dos Transportes.

Parágrafo único. O Departamento de Administração do 
Ministério das Comunicações constituir-se-á em observância as 
disposições desta lei.

Art. 107. O  Poder Executivo, dentro do prazo de 60 (ses­
senta) dias após a publicação desta lei, obedecerá os limites dos 
créditos constantes da lei orçamentária para o corrente exercício, 
publicará o orçamento analítico com a redistribuição dos recursos 
financeiros correspondentes à nova estrutura da administração, 
ora constituída.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas procederá ao re­
gistro automático das novas tabelas dêsse orçamento analítico 
assim como a redistribuição dos repectivos créditos às Tesoura­
rias dos diversos Ministérios.

Art. 108. Cada Ministério terá um quadro de pessoal pró­
prio, obedecidas às normas da Lei n'? 3.780, de 12 de julho de 
1960 (Plano de Classificação de Cargos).

Art. 109. Os quadros de pessoal já existentes serão adap­
tados pelo Poder Execut;vo às modificações introduzidas pela 
presente lei na organização administrativa do Govêrno Federal.

Parágrafo único. Até que sejam reestruturados os quadros, 
por transferência de cargos excedentes de um para outro quadro 
de Ministério ou entidade para passar a integrar, os cargos de 
sua lotação anterior, conforme fixada em decreto. A transferên­
cia dos cargos de um para outro Ministério ou de uma para outra 
entidades jurisdicionada, bem como a movimentação do respectivo 
pessoal, será feita por ato do Poder Executivo.

Art. 110. Nas assembléias das sociedades anônimas era que 
a União fôr acionista, o representante dessa será des;gnado pelo 
Ministro de Estado sob cuja orientação e fiscalização a mesma 
estiver.

Art. 111. Compete ao Presidente da República, ao Presi­
dente do Conselho de Ministro e ao Conselho de Ministros baixar



os atos administrativos de suas atribuições constitucionais priva­
tivas; os demais atos serão da atribuição dos Ministros de Estado 
individualizados, ou dos dirigentes dos órgãos diretamente su­
bordinados ao Presidente da República e ao Conselho de Minis­
tros.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado e os dirigentes 
dos órgãos subordinados ao Presidente da República e ao Con­
selho de Ministros deverão submeter à apreciação superior do 
Poder Executivo as suas decisões, que envolvem interêsse nacional 
relevante ou venham a interferir na órbita de atribuições de ou­
tros Ministérios ou órgãos não ministeriais.

Art. 112. Os atos baixados pelo Presidente da República, 
Presidente do Conselho de Ministros, Ministros dc Estado e diri­
gentes de órgãos subordinados ao Presidente da República e ao 
Conselho de Ministros quando se referirem a assuntos da mesma 
natureza poderão ser objeto de um só instrumento; neste caso o 
órgão administrativo competente expedirá os atos complementares 
ou apostilas, reportando-se à publicação oficial do ato coletivo.

Art. 113. Os atos de provimento dos cargos públicos civis 
isolados, vitalícios, efetivos ou em comissão serão baixados pelo 
Presidente da República e referendados pelo Presidente do Con­
selho de Ministros e pelo Ministro da respectiva pasta (art. 79 do 
Ato Adicional).

Art. 114. Igual procedimento será observado no que con­
cerne aos institutos de:

a) promoção por merecimento;
b) transferências;
c) reintegração;
d) readmissão;

e) reversão;

n aproveitamento;

a) disponibilidade;
h) exoneração;

i) demissão.

Art. 115. Em nome do Presidente da República e do Pre­
sidente do Conselho de M'nistros, os Ministros de Estado ou 
Subsecretários, os dirigentes dos órgãos diretamente subordinados 
ao Presidente da República e ao Conselho de Ministros, ouvido 
prèviamente o Departamento Administrativo do Serviço Público, 
exped rão os seguintes atos relativos ao pessoal civil:

ã) nomeação para cargo público, quando decorrente de con­
curso, respeitada a ordem de classificação;

b) promoção por antigüidade;



c) aposentadoria;
d) concessão de gratificações adicionais ou acréscimo por 

tempo de serviço; e
e) outros atos não especificados no artigo anterior.

Art. 116. Nos casos mencionados no artigo anterior o M i­
nistro de Estado poderá delegar competência, no mesmo Minis­
tério, à autoridade administrativa de nível inferior, para que se 
xealize a execução do ato.

Art. 117. A orientação prevista nos artigos anteriores será 
•extensiva, no que couber, ao pessoal militar, de acôrdo com a 
regulamentação que fôr expedida.

Parágrafo único. A atribuição do ato da concessão de certas 
patentes competirá:

a) ao Presidente da República quando se referir a Oficiais 

Superiores;
b) ao Ministro da respectiva pasta Militar, quando se re­

ferir a Oficiais Superiores;

c) ao Secretário-Geral do respectivo Ministério Militar, 
quando se referir a Oficiais Subalternos.

Art. 118. Aplicam-se às entidades autárquicas e demais ju­
risdicionadas pelos Ministérios os critérios vigentes na presente 
iei.

Art. 119. Quaisquer atos da administração direta e da in­
direta .ou paraestatal, sòmente produzirá efeitos após a respectiva 
publicação na competente seção do Diário Oficial.

Parágrafo único. Ficam vedados, expressamente e de ne­
nhum efeito jurídico, para o fim mencionado neste artigo, os bo­
letins internos ou reservados das entidades autárquicas ou para- 
estatais.

Art. 120. Para a execução desta lei ficam criados, apenas, 
os cargos isolados, de provimento em comissão e com os venci­
mentos dos cargos da mesma categoria, os quais correspondem à 
criação dos novos Ministérios e respectivos órgãos instituídos, a 
saber:

a) quatro (4) Ministros de Estado;
b) quatro (4) Subsecretários;

c) cinco (5) Diretores Gerais de Departamentos de Admi­
nistração;

d) cinco (5) Diretores de Divisão de Planejamento e Or­
ganização;

e) cinco (5) Diretores de Divisão de Orçamento;
f) cinco (5) Diretores de Divisão d ePessoal;



g) cinco (5) Diretores de Divisão de Material;
h) cinco (5) Diretores de Serviço de Comunicação;
i) cinco (5) Diretores de Divisão de Obras;

f) cinco (5) Diretores de Serviço de Relações Públicas.

Parágrafo único. Ficam, igualmente, criados, em comissão, 
símbolo 1-C, dezessete cargos de Diretor-Geral do Departamento 
de Planejamento e Coordenação, criados nos respectivos Minis­
térios .

Art. 121. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministério da Fazenda, o crédito especial de Cr$ 100.000.000,00 
(cem milhões de cruzeiros) para atender às despesas com a exe­
cução desta lei.

Art. 122. Esta lei entrará em vigor na data da sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário.


